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EDIÇÃO EXTRA Nº 03

DECRETO
<#E.G.B#1652725#1#1664271>

DECRETO N°  1.208, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Acrescenta dispositivo ao Decreto n° 1.977, 
de 23 de novembro de 2000, que regulamenta 
o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, 
expressamente, previu a incidência do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA em relação à propriedade de veículos 
automotores, sem especificação de modal, nos termos do inciso III do seu 
artigo 155;

CONSIDERANDO que essa incidência do IPVA, em sentido amplo, 
foi ratificada pela Emenda Constitucional n° 132, de 20 de dezembro de 
2023, que acrescentou ao § 6° do invocado artigo 155 da Carta Política de 
1988 o inciso III, para, após confirmar que “o imposto previsto no inciso III” 
(do caput) “incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres, 
aquáticos e aéreos”, elencar as exclusões correspondentes a cada modal, 
conforme alíneas a, b, c e d do citado inciso III do § 6°;

CONSIDERANDO que a Lei n° 7.301, de 17 de julho de 2000, que 
instituiu o IPVA neste Estado, estabelece a incidência anual do tributo sobre 
a propriedade de veículo automotor de qualquer espécie, a teor do seu 
artigo 2°, inclusive fixando alíquotas minoradas quando os veículos aéreos 
ou aquáticos forem utilizados no transporte coletivo de passageiros e/ou de 
carga, conforme exceção arrolada no inciso I do seu artigo 6°;

CONSIDERANDO que a mesma Lei n° 7.301/2000 contempla regra 
para disciplinar a base de cálculo na impossibilidade de observação das 
disposições previstas nos incisos do seu artigo 5°;

CONSIDERANDO, porém, que são necessárias regras procedimentais 
para aplicação excepcional no exercício financeiro de 2025;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica acrescentado, com a redação adiante assinalada, o § 5° 
ao artigo 5° do Decreto n° 1.977, de 23 de novembro de 2000 (DOE da 
mesma data), que regulamenta o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5° (...)
(...)
§ 5° Ainda na impossibilidade de aplicação das disposições 

deste artigo, fica a Secretaria de Estado de Fazenda autorizada a exigir 
declaração de propriedade e de valor do veículo automotor do respectivo 
proprietário, para fins de determinação da base de cálculo do IPVA.”

Art. 2° Em caráter excepcional, ocorrerá em 30 de junho de 2025 
o vencimento do IPVA devido no exercício de 2025, em decorrência 
da propriedade de veículo aéreo ou aquático em 1° de janeiro de 2025, 
assegurada a aplicação do disposto no artigo 17 do Decreto n° 1.977, de 23 
de novembro de 2000.

§ 1° Ainda em caráter excepcional, para fins da definição de base 
de cálculo do IPVA devido no exercício de 2025, os contribuintes que, 
em 1° de janeiro de 2025 forem proprietários de veículos automotores 
aéreos ou aquáticos, deverão declarar, no período de 1° a 30 de abril 
de 2025, a propriedade e os valores dos referidos bens à Secretaria de 
Estado de Fazenda, respeitados os procedimentos constantes de normas 
complementares editadas pela mencionada Secretaria.

§ 2° O vencimento excepcional previsto no caput deste aplica-se 
também em relação aos veículos aéreos ou aquáticos adquiridos no período 
compreendido entre 1° de janeiro de 2025 e 31 de maio de 2025.

§ 3° Nas hipóteses tratadas neste artigo, aplicam-se, no que couberem, 
as demais disposições do Decreto n° 1.977, de 23 de novembro de 2000.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 30 de dezembro de 2024, 203° da 
Independência e 136° da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ROGÉRIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1652725#1#1664271/>

Protocolo 1652725
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1652722#2#1664267>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEDEC-PRO-2024/02863

Considerando  estarem  presentes  os  pressupostos  administrativos  da  legislação  que regem   a   matéria, RATIFICO os   termos   do parecer jurídico, 
homologado, nº 2940/SGAC/PGE/2024e, AUTORIZO a   contratação   por   INEXIGIBILIDADE   DE LICITAÇÃO,  com  fundamento no art. 74, inciso 
III, alínea f da Lei 14.133/21, em  favor  da empresa INSTITUTO CAPACITACOES E POS-GRADUACOES LTDA - EPP,  inscrita no CNPJ sob n° 
01.979.657/0001-05, para contratação de Capacitação pessoal -Curso in Company sobre: serviço especializado para  aquisição  de  40  (quarenta )  
inscrições  no  curso  de  capacitação  e  treinamento “ASPECTOS  LEGAIS,  ECONÔMICOS  E  REGULATÓRIOS  DO  SETOR  DE  MINERAÇÃO DO  
ESTADO  DE  MATO  GROSSO”, no valor total de R$ 387.720,00 (trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e vinte reais); despesa que irá correr pela seguinte 
Dotação Orçamentária: UO: 17.101-PROGRAMA:385- PROJ/ATIV: 3412-NATUREZA DE DESPESA:3390 ELEM/DESPESA: 39 -FONTE:17530000. E, 
para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 
prevê o art. 72, § único, da Lei n°14.133/2021.

Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2024.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

(original assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1652722#2#1664267/>

Protocolo 1652722
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EM TODO ESTADO, MAIS DE

50 MIL VAGAS
Governo de
Mato
Grosso
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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